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POD E R JUDIC 1 AR lo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PROCESSO N 

ARQLVAvy 

RECLAMANTE: 	.1 	 . 
Endereço "etrT1 

ADVOGADO:/.. 

Endereç/ 	r  2catj 

— 

< -z 
- y 

RECLAMADOS  

Endereço 

linuereço 

OBJETO. 	1YI 

	

'..-...' 	
..., 

AUTUAÇÃO 

Aos 11..
dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	................... , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de G O 1 A N A 
autuo a reclamaç 	e segue, com 	...documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

T R A MI TA Ç Ã C 

- 	 ., 	 .... 

• e 

e 

CA-2-4 



dc--7-J.- /•-S 
EXMO. SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO. 

TRAL

. ................ 

e 

Diz, 
residente e domiciliado nesta cpita1 á rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o o. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito á Av. Tocantins a. 768, Centro, 
vem mm tespeitosamente frente a V. Exa oferecer aç io Reclamatoiia confia 

sediada a' 	 . 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 	 1 (17 q 
e demitido 	 e o seu salário eia de Cr$ 	\ r 

Quê 	 declarou-se optante ao FGTS 

.. ..............................,-. 

d 
( 	 — 

	

e .9 cy, 4, r, rj  10 trh91ho co r'-lh'. 	p04 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas.  

1)3 
 .......-,.- i 0 nrtnrrf 

io —............ 

11 

n•2r' 
--------- 

Protesta por todos os meios de provas ei ireitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 
N. Termos, 	 - 
P. Deterimento. 

r i 

C.P.F. xi. 021997951 
C.P.F. n. 002873281 



PROCURA C ft O 

OUTORGANTE: '  
- 	 .. 	 ..,. 	 ''---• 	

1-H 

O U T O R G A D O S: 	 VICTOR GONÇALVES e SILVIO TEIXEIRA, brasileiros, casados, 

advogados, inscritos na O.A.B.Go sob os nes  913 e 1939 e com C.P.F. 

002873261 e 021497451, respectivamente, residentes e domiciliados nesta ca-

pital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n.9 768, Centro, também 

nesta capital. 

PODERES: 	
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquiri-

rem, fazerem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou 

sentença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação1 que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques 

nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem 

embargos à execução e de terceiros, e substabelecerem a presente no todo em 

parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente 
- 	•'--..-. 

iTÓFjO00FI 	Goiânia 

t 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de oinia 

NOTIFICAÇÃO N.° 
N1rrvra irLtri.a de 	a1çados Ltd. 

,.v.Ou3O Llto IQ 832—Caxrpina3 

M.  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

cI 	.i1va 

 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, àTÇU .vica.226 

................................,ásl2,35( 	.doze 	.rinta 	.99 	...............................................) 
horas do dia 10 	..........dez ) do mês de 	.......de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

, 	 .......................... de 

CERTIFICO que a presente 
notif'icaçao foi expedida 
nesta data , por iia 
postal, sob o registro 

E mj/ ')L 	 /1 

e 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUTIÇ. DO IRBADHO 

Junta de Concil±aço e Julgamento de G-oinia 

OF;NQ  

G-oinia, 13 de março 	de 19 79 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 
fins previstos no Parágrafo u5nico do Artigo 21 da Lei 5.107/ 
66 e 60 do Decreto nQ 59.820/66, de que, s1  horas, do 
dia 	de aor.1 de 19 , sera realizada a audincia de ins-
truço e julgamento, relativa Na reclamaço constante da c6-
pia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saadaçes. 

Bel. Paulo Roberto Fleu.ry da Silva e Souza 
Diretor de Secretaria 

Exnio. Sr. 

ec 	.e Arrecadaçao e Eis 
N e s t a 	 - 

C al 	o 1A 

v. !raua1a nQ 311- 4  

. I 

» 	 1• 



a Dresente. 

PODER JUDICIRID - JUSTIÇA DO 19ALHO - 3 4  REUíJ 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIUA AO PROC JCJ 1\1 9 531 	/79 

Aos 10 dias do ms de 	abril 	do ano de 1979 	s 12,35 	he, 

em sua sede, reuniu-se a iii 	de ConciIiaço e Julgamento 	Goiânia 

, sob a Presidncia do Dr Hercto Pena jiínior 

MNL Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Daniel Viana 

Oogal representante dos empregadores, e Sebastio Gomes de Amorim 
Ooqal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Paulo Delfim da Silva 

vontra 	Primavera Indi5stria de Calçados Ltda. 

velativa a aviso,etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordom do NNL Juiz Presidente apre 

guaJas as partes, presentes, a advogada do recte.,Dra. Maria José Bezerra 

• Soares,que pediu a juntada de um substabelecimento, o cue foi de 

ferido e o Sr.Mário Nilson da Sílva,que declarou ser scio da - 

recd.a ..................................................... 

Em virtude da ausência do recte.,resclveu esta 

JCJ. de Goinia, unanimidade, determinar o arquivamento de sua-

reclamatória nos termos da lei .......... ... . . . . • . ....... 

Custas no lmporte de cr423,00,De10 recte ..... 

Nada riais e, para 

c 

7/ 

s 



4.. 

7F OFICIO 
TA 

Reconheço POr,seme1Tça a Vrma de 

/ 	 ..-. . 
no ccmp1 Cntat 	 )ou é 

Em test. ,2Ç" 	dn verdade 



Not. 1.559179 

PODER 	

JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho da 39 Regla- 0 

I 	Junta de Conciliaço e 	jdlgamekto de Goinia 

ENDEREÇO: 	v. 	Perimetral, 	65 - Vila Coimbra 
Proc.: SJ179 
Recte 	Paulo Delfim da Silva 

Recdo: 	Primavera Ind. 	de Calçados Ltda. 

Atravs da presente, 	fica V A 	S 	ndtfcaco para o fim decI 

ro no 	item 	22 (_vinte e Q'ois, 	 ) 

01 Apresentar artigos de 	1 iqu'dçao. 

02 - Apresentar rol 	de testemura's e/ou juntar documentos. h 
03 - Assinar carteira de trabIho cjwo 

	
, 	 as 

04 - Assinar termo de compromiss, 	perito ou assistente. 

• 05 - Comparecer 	Secretara a fi d,________________________________ 

06 - Comparecer aN  audincia do dia, _ , _______________as 

• 07 - Comprovar depsito e/ou pagartiento de custas. 
• 08 - Confirmar recebimento de acdrdo. 

:.. 09 - Constatar artigos de 	Iiqt.fldaçao. 
de 	instrumento • 10 	- Contraminutar agravo de petiçao 

II 	- Contra-arazoar recursorecurso ordinario. 
• 

12 	- 
decisao 

Cumprir acordo 

13 	- Depositar C$ referente a_____________________________ 

14 - 
_ 

bar 	início 	perÍcia diade 	 de 	19 

15 	- Dizer 
16 	- Entregar as guias do FGTS, 	na Secretaria 

17 	- Entregar Laudo Pericial 
18 	- Especi,ficar provas a produzir. 

19 	- Falar sobre 	
de f Is._______ 

20 - Fornecer endereço atual _________________________________________ 

21 	- 
a execuçaO 

Impugnar embargos de terceiro 

• 22 - Pagar custas de Cr 	
,03 	u t rocent os  e vinte e trs cruzeiros) 

• 23 - Prestar depoimento, como testemunha dia 	de___________________ 
• de 	19 	s 	 . 	A ausencia 	importara na api icaçeo 	da 

multa at 	um salrio mínimo, 	alm de conduço coercitiva. 

24- 

PRAZO: 	cinco 	 PENA: 	execuçao 

Em 	0/ 	04/ 	7 

Diretor de Cecretaria 

• 	 •. 

I 
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PODER JUDICIÁRIO ja JÇ 
Justiça do Trabalho 

3 	REGIÃO 

Not. 1.559/79 

IIm. Sr. 

Paulo Delfim da Silva  

Av. Perimetral, ng 65 - Vila Co,mbr' 

Nesta 



o E R T F CO que o origina' da presente 

NQIICÇÂ0 registrO fl

foi 
xoPdd 	em 	... / .......... ........ 

dev&Vida à 'ecre 	.i. cisa Junta, hoje, p&a 

E. a O. T., sob aeaÇàO oe .............. 

conforme anotado e asnado pe'o 	
Of 

dqueL ieSa 

eo Horizonte, ?de 	
' 	de 

--------- _ ? 
Diretor de Secretaria 

., 

CONCLUSÃO 

Nesta dat'.  
d utOs, ao 

Guíania,2? 	 - 

AiA 

Considero o exequente intimado (CPç., art. 39, 

II, § Gnico). 

À Secretaria para certificar, voltando-me con- 

cl usos. 

Gof2/O5/79 

1 
Juiz do Trabalho 

t .  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAQAO E JUlGAMENTO 

F ID A 

Cetifico e 

 

CL 

i. 	CLYSÃo 

D3 	LcLo 

F o: 	se A eXeCUÇãO ohsrvadaS as 

o rn 	des Legais. 



CONTA DE CUSTAS 

ATC n2 277/79 

Exequerite: uniao Federal 

Executado: Paulo Delfim da Silva 

la. JCJ de Goi&nta - Proc. 0531/79 

Custas processuais . . . . . e • • Cr4 423,OO 

Emolumentos.. a . . . . . . e • •• Cr 	85,00 

Total devidõ pelo ieclamarite . . .. Ci$ 508,00 

4 

/1 

Em 09-maio-79. 
Aux. Jud. "A" 

"Contador" 

.1 



P. J. JUSTIÇA DO TNABAU40 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Goinia, jjJ 05/19 79. 

Diretor de Secretaria 

IQ) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a aval iaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

do exeqente; 

52) Aps e publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

90 687, do C.P.C. 

Int. 

Go./rtL/QL/_79 

JUI DO TÍABALHO - 

L2ÁJLS 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data 	O 

G.itnia, ...Z.. de 	 de 1913— 
	 w 

esta data, faço juntc.da aos preefl CS U? do 

i- 

- 1/ 



1 1' 
P. J. jusrl4;A ao TAALbOO 

1 	JNTA Dt cONCIUAÇAO i JA.BAsnTo 

de Goiania 

MANDADO DE CITAÇ0, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 
	

Hercito Pena Júnior 

JUIZ PRESIDENTE DA 
	 1 9  JCJ. de Goiania 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 	Unio Federal 

CITE a 	Paulo Delfim da Silva 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 508,00 	(quinhen 

tos e oito cruzeiros 	 ) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)aerdõ 

e cujo inteiro teor e o seguinte: dcci s o  

"Em virtude da ausncia do recte., resolveu esta 

JCJ/Goinia, a unanimidade, arquivar sua reclama 

	

tria, nos termos da lei. Custas no importe 	de 

4423,00, pelo recte. Despacho:"...expeça-se man 

dado.Go/11/5/79.a) Juiz do Trabalho". 

Calculo anexo 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, ao 	lO 	dias do nis de 	maio de  

_1979 

4 
JUIV DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	 Vila Coimbra 

EXECUTADO: 	
Nesta 

OF-1-6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la.Jurita de Conci 1 iaço e Julgamento d e GOIIA 

Reclamante: Uni,o Federal 

Reclamddo : Paulo Delfimda i1va 

Processo JCJ n 	 /79 

C E RI 1 DO 

Certifico que, em cumprimento às determinaçes do 

r. mandado, compareci às 14,30 horas do dia 06 de iunho de 1979, 

à aveïiida Perinaeitral - Vila Coimbra, nesta comarca de Goinia, 

onde deixei de cumprir a diJJgncia, tendo em vista alí, no ser 

encontrado o número constante do mad.ado retro. 

O referio é verdade e dou fé. 

O?ICL.L ITO, JUo_ IÇA 

è7 

Expeça-se Edital de Citaço, pelo expediente, a 

ser publicado no DJ. do Estado. 

Go,f\l /06/79 

Jui 	o Trabalho 

l-CE-l-4 



D±retr da Iprnst Gficil c (iE 
Rua 2Ol,e.c/li Avenia 

— Vila Ncva 

p 

22 	junho 	 7 

.4 
4 

Ilmc.Scnhor: 
w 

Tern\eserÀte finalidade de ol1c1a 
V.., 	cst' 	atenço,. 	çjo ": LL)i1cd L) ±i1C1Uo L- 
uitaa, na Diirio cle Jutiça,4cmárrt.l.2..J cio C6oip_ 

n' 

n1 rnaac, 

aflt?cipatf- agra ~ ç). 

1S -tow daIa 	 . 

___n pi.  

.T 1 1t 
eaft 



E DITAL 	N9 62/79 

CITAÇÃO 

O Doutor 	 j. 

Juiz do Trabalho,Presidente da Junta de Conciliação e Julga-
mento de Goinià, em pleno exercTcio de seu cargo e na forma 

da lei. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tive 

rem conhecimento que por meio deste fica citado (a) 	UL0 

ïJïTT L 	TTtT 

atualmente em lugar incerto e no sabido, para comparecer Pt 

rante esta Junta para paJT em 48 'ioras a quantia de Cr 508 9 00 

(: 	 Ito3 e oito crzeircs) 

conforme decisão proferida nos autos JCJ nQ 0531/'79 
• 	 entre partes Tnio Federal 

contra 	.'a10 )O1f1 da 

cujo teor 	o seguinte:" • 	-- Lo da u:ieia :o rocte., re 

solvou esta J /G-oiinjji, a unanir3.idade, arq.uivar sua re-

c1aii-Lria, ii.00 terno: da lei. Custas no importe de 

Cr 423,00, pelo rccte e cs1ou1os de custas: 

Custas roc. . . . Cr' 423 9 00 

	

io1ureaLos . . . . Cr 	85,00 

. . 	. . . . Cr. 508,00 

E, para que chegue ao conhecimento de todos 

_____ passado o presente ed 1 

tal. 

	

Secretaria da J.C.J. de Goinia, aos 	13 	de 	-Jo 

de l.79 	. Eu, 	, 	 ,datilografei 

o presente e,eu, 	 ,Diretor 

de Secretaria, subscrevi. 

z Presidente 



* 
a 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Ib1ica•...r n.- ii  

1 c 

EDITAL NQ 62/7 9 
CITAÇÃO 

O Doutor Herácito Pena Júmor, 
Juiz do Trabalho, Presidente da 

/ 	junta de Conciliação e iu1gamen 
to de Goiânia, em pleno exercíck 
de seu cargo e na forma da lei.\ 

FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele tiverem conhecimento que 
por meio deste fica citado PAULO DELFiM 
DA SILVA, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para comparecer perante esta 
Junta para pagar em 48 horas a quantia de 
CrS 508,00 (Quinhentos e Oito cruzeiros), 
conforme decisão proferida nos autos JCJ 
n9 0531/79, entre partes União Federal, 
contra Paulo Delfim da Silva, cujo teor é o 
seguinte: "Em virtude da ausência do  rec-
te., resolveu esta JCJ/Goiânia, à unanimida-
de, arquivar sua reclamatória, nos termos 
da lei. Custas no importe de CrS 423,00, 
pelo recte., e cálculos de custas: 
Custas proc . .................... Cr$ 423,00 
Emolumentos ................... CrS 	85,00 
Total ............................. CrS 508,00 

E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, é passado o presente edital. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânia, aos 13 

,

de junho de 1979. Eu, Ilegível, datilografei 
o presente e, eu, Ilegível, Diretor de Secre-
taria, subscrevi. 

OF-1-6 

- 

w 

/ 



CERTIDÃO 
Cetiíic. 	

ue, 

in1a, 	de 	
dc 

Z W. 
J 

COLUSÃO 

NstR dj 	 sos os presentes 
auto,L 

Go 02 	e 19 

rARIA 

À )erd1c)ra. 

E:peça—e mandado. 

G(19p./o7/79. 

Jz Jo Taba1.o 

CERTIDALI 

LcUllLO e dou fé que, nesta data  

Giàa;J0 . 	 19 

j LP 	1 í 

- 'o 	tada,  
pt  

1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 N 2  210/79 

	 I>- 110  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	

PTCE3SO N2 5 3 1 / 7 9 

E 	AVAL 1 AÇO, para 

cumprimento de despcho, na Forma abaixo: 

3 DOUTOE Hcrcito Pena Júnior, Juiz do Trabalho-

Presidente da l Junta de ConciIiaço e Julgamento de oiZ- 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça designado, de 

cordo com a Consol idaço em vigor, que a vista do presente-

mandado, estando devidamente assinado, expedido nos autos - 

n 2  531/79, entre partes Paulo Delfim da Silva - exeqente e 
J. 

Primavera - lndstria de Calçados Ltda. - executada, em seu 

• 	 cumprimento se dirija a Av. Perimetral, n 2  65 - Vila Coim-' 

• bra, nesta Capital. e sendo J, proceda PENHOEA e AVALIA-' 

ÇO de tantos bens quantos bastem pare o integral pagamento 

da dívida no valor de Cr$508,00 (quinhentos e oito cruzeiros) 

correspondente as custas processueis devidas a Unio Fede-' 

rei, pelo exc:uentc VALa ELFIA DA 3ILVA. 

• 	 CASO SEJA C R lADO JUALUER  OBSTISOULO AO OMP IMEN 

Tu DO PEESENTE, FICA O aFIO lAL AUTOE IZADO a SOLICI Ti lt AUXf-

LI3 DE  FOEA POLICIaL. 

U 	 ru 	J 	Lal 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, 

subscrevi aos 07 dias do ms de agosto do ano de 1 97 

ula Da 	FAJ1LAa 



5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 	oiia 

Reclamante: Paulo Delfim da Silva 

Reclamado : Prim'tvera - Indstria de Calçados Ltda 

Processo JCJ n 2 	531/79 

ir 

4 	 Certifico e dou fé, que em cumprimento s determi- 

nações do r. mandado, deixei de fazer a penhora e avaliação dos ' 

bens do executado, tendo em vista no endereço retro, não haver o 
número correspondente, nem tão pouco, encolTtrido firma corr a rife-
ricia denominação. 

Ãssim sendo, faço a devolução do presente mandado 

LIa JÇJ de origem, para do oeorri10 tomar conhecimento e subme - 

ter à apreciação 9a mesma. 

O referido é verdade e dou fé. 

Goi 	, 2 de 	osto de 1979 

ç 

CE-l-4 



co 
?4std d: 
autos, 

Geia 

- 

Oficie-se ao Sr PPocurador da Fazenda Nacional 

para o fim de inscriço do dbto na dívida ativa da 

Unio, arquivando-se o processo em seguida. 

Go/)Ç8/79. 

Juido Trabalho 

At

• 



I 
	

Goinia(GO),01. desetembro 	de 1999 

°867 	n9 

Senhor Procurador: 

Levo ao conhecimento de V. Exa. , para os 

fins legais, a existncia de custas judiciais impostas por este Jul' 

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identifica 

ço abaixo alinhados: 

Devedor : 	Dcifiy. da :ilïa 

Endereço:2, erjnra1, ng 6r Vila 	irnba—Goinia 
Processo de origei: R.eclamaço trabalhista n&Cj 531/79 
Data do Acordo 

Data do juVgamento: 	UIVJ0110/04/79 
Data da cincia ao devedor: 28/o(/79 

4 	

Forma da cincia ao devedor: na Secretaria da Junta 

	

JITL 	 (x 
por Oficial de Justiça 

Fundamento legal da imposição: C.L.T. , artigo 789 	 ( 	) 

cecuçoa 508 SQ0 	 Regimento de custas da 

Justiça do Trabalho 

Prevale o-me do ensejo para renovar a V. 

Exa. a certeza de minha considera 	o. 

JU Z PRESIDENTE 

Exmo. Sr. 

lip, 

	Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

fbb/ 
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MANDADO N2 210/79 

PROCESSO N 531/79 

MANDADO 	DE 	PENHORA 	E 	AVALIAÇ0, para 
cumprimento de despacho, na forma abaixo: 

O DOUTOR Hercito Pena Jnjor, Juiz do Trabalho- 

Presidente da 1 9  Junta de Conciliaço e Julgamento de Goi- 
fia, 

:. MANDA 	ao Sr. 	oficial de Justiça designado, 	de a 

cordo com a Consol idaço em vigor, que a vista do presente- 

mandado, estando devidamente assinado, expedido nos autos - 

nQ 331/79, entre partes Paulo Delfim da Silva - exeqfente e 
• 	 • 

Primavera - lndstria de Calçados Ltda. - executada, em seu 

cumprimento se dirija 	Av. Perimetral, 	n 9  65 - Vila Coim-' 
bra, nesta Capital 	e sendo ai, proceda 	PENHORA e AVALIA-' 

ÇO de tantos bens quantos bastem para o integral pagamento 

da divida no valor de 4508,00 (quinhentos e oito cruzeiros) 
correspondente as custas processuajs devidas 	Unio Fede-' 

ral, pelo exequente PAULO DLLFIM DA SILVA. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER L33TCJLO AO CUMPRIMEN 

TO DO PRESENTE, 	FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍ- 

LIO DE FORÇA POLICIAL. 

1 O 	¼UL 	CUMPRA 	NA 	FOflMA 	DA 	LEI. 

Lu, 	 , Diretor de Secretaria, 

subscrevi aos 07 dias do ms de agosto do ano de 1979. 

JUIZ DO TRABALHO 



7 

CONTA D:-f CUSTAS 

ATO flQ 277/79 

 

Exequerte: Unio Federal 
Executado: Paulo Delfim da Silva 
la. JCJ de Gointa - Proo, 031/79 

 

Custas proressuaLs . . . . . . . . Cr$ 423,00 
Emolumentos,, 	. . . . . . . . .. Cr$ 85,00 

Total devido uelc eclamante . . ,. Cr 508,00 

/ 

Em 09-maio-79. 

AUX. Jud. "A" 

"Cortador 
	

"à 

60 

LI 
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PROCESSO 331 
	7) 

P. J. JUSTIÇA DO TABALMO  

 

1 AINTA DE CONCILIAÇÃO i .auwrro 
MANDADO  de Goianja 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo 

O DOUTOR 	 cito 

JUIZ PRESIDENTE DA 	
' 	' 	''' 

1' 	 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 	nLo rcdcraI 

CITE a 	7 ulo 	:Ifi.  

para, 	
em 48 horas, 	pagar a quantia de C4 	 (1!in 

correspondente ao principal, 	custas processuais, custas executi- 

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 
• 	' decsao e cujo inteiro teor e o •e9ulnte: 

' j 	vtud. 	flj 	. 	 , 	 •OIVCU 	ost -. 

: 
unniniiado, 	.r 	uiv' 	sua 	recIarn 

tor i a, 	nos te ros do 	lei. Ousts no 	importe 	de 

C'i.23, 00, 	pcI a recte. 	flespcho:". .. expeço-se 	n 

dodo. Go1 1 ;!z/7) 	a) 	u i z do Trabat ho". 

2 	bula 	anoxa 

4 No pego o dbjto ou feita a garantia, no prazo 	su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 
- quitaçao da di

q
vida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, 	FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE 	- 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	 _dias do ms de 	 _de 

-------
JUIZ DcI TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	 65 - Vila coimbra 

EXECUTADO: 	Nesta 
OF-1-6 


